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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NO /9012
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jFGES G 53 DM — Seção Controle Material
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\
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Ant. 19 - ALtenan. a Reiotução nÇ 30/88 do CEPE, que. paiia a 

ten. a ieguinte nedaçãos \V\
M Antigo 19 - Fica eitabeieeída em 12 (doze) honai iemanaíi^. \ 

a equivaténeia de canga honánia, pana onientação de eitãgio cunnieutan ' 
obnigatãnio da dxielptina Pnâtica de Eniino doi Curnoi de Lieeneíatuna \ 
deita Univen&ldade, atém dai 4 (quatno) honai teânicai 
totatizando 16 (dezeaeti) honai.

Panãgna^o Onico - Quando a tunma da diieiptina Pnatica 
Eruino á°n. conitituZda pon. númeno in^enion. a 12 (doze) atunoi, o 
pantamento atnibainã outnoi encangai pana que o docente maximize 
canga honãnÁaM.

Ant. 29 ~ Revogam-ie ai diipoiiçõei em eontriânio.

03 DE ABRIL DE 1990

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAD DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uio de iuai atnibuiçãei tegaii e eitatu^ 
tãniai, tendo em viita o que eonita do Pnoeeuo n9 0427/90-68 - Centno 
Pedagõgteo; e

CONSIDERANDO o Panecea da Comiuao de Emino de Gnaduaqão e 
E^tten&ao,


